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PARECER NO

EMENTA

AUTORIA:

031912021
o s No 039212021

Referente ao Projeto de Resoluçâo (PR) no 12912021, que

"Concede a Comenda Marechal Candido Rondon ao Tenente

coronel da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso,

Excelentíssimo senhor Benedito sergio de souza Pinheiro Ferreira

pelos relevantes serviços prestados".

Deputado ONDANIR BORTOLINI - NININHO.

RELATOR (A): DEPUTADO (e) I 
,

I - RELATORIO:

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela
Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

875t2021, Protocolo no 6919t2021, lido na 37a Sessão Ordinária

(24106t2021).

Submete-se a esta Comissão, o PROJETO DE

RESOLUçÃO (pn) N.o 129/2021, de autoria do Deputado ONDANIR

BORTOLINI - NININHO, que "concede a comenda Marechal

candido Rondon ao Tenente coronel da Potícia Militar do Estado de

Mato Grosso, Excelentíssimo sen hor Benedito Sérgio de Souza

Pinheiro Ferreira pelos relevantes servços prestados", conforme

descrito abaixo:

Art. 10 Conceder a COMENDA MARECHAL CANDIDO

RoNDoN,aoTenenteCoroneldaPotÍciaMilitardoEstadode
MatoGrosso,ExcelentÍssimosenhorBeneditoSérgiodeSouza
Pinheiro Ferreira".

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

EmO6tOTt2O2l,osautosforamenviadose
recebidos pelo Núcleo social, conforme artigo 360, inciso lll, alínea
,,a,,do Regimento lnterno, à Educação, ciência, Tecnologia, cultura
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e Desporto, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PAREGER:

CabeaestaComissão,darparecerquantoaomérito
a todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369,

inciso Vlll, do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se

insere no rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual,

especificamente no art.26, XXVlll da Carta Estadual e no artigo 171,

inciso Vlll do Regimento lnterno.

A intenção do autor é Conceder a Comenda

Marechal candido Rondon ao Tenente coronel da Polícia Militar do

Estado de Mato Grosso, Excelentíssimo senhor Benedito Sérgio de

Souza Pinheiro Ferreira, de acordo com a Resolução no 6.597, de

2O1g que "Dispõe e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece no art. 150,

sobre a Comenda Marechal Rondon. Vejamos:

Aít'15o-AComendaMarechalCandidoRondoncomo
comendadoPoderLegislativodoEstadodeMatoGrosso,é
destinadaagalardoarpersonalidadesbrasileirasou
estrangeiras, civis ou militares, que, por seus méritos pessoals

ou relevantes seruigos presÍados ao Estado de Mato Grosso,

setenhamfeitomerecedorasdepúblicoreconhecimento.

§único.FicaestabetecidaaComendaMarechalCandido
RondonserãoanalisadospelaComissâoDEEducação,
Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto'

Nasfolhas02e03doProietodeResolução(PR)
Íro 12912021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes

justificativas:
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Benedito Serglo de Souza Pinheiro Ferreira, é nascido em

18/02/1980 nô município de Cuiabá - MT, é Filho de Celso

Benedito Pinheiro Ferreira (CEL RR DA PMMT) e de Leonor

Barros de Souza. Casado com Atine Silva Maia e é o Pai da

Maria Luiza Maia Pinheiro.

Atualmente serue no Comando da Força Tatica do 2o Comando

Regionat de Várzea Grande, /??as passou pela Coorde1.Lloria

Uiitar do Tribunat de Justiça na função de Ássessor Militar e

Ajudante de Ordens da Presidência.

Entre o mês de novembro de 2019 até o momento, os policiais

da unidade iá apreenderam 50 kg de entorpecentes e

retiraram de circulação 93 armas de fogo. Nesfe mesmo

perÍodo, a FT recuperou 120 veículos que foram devolvidos as

seus respectivos proprietários que foram vítimas de crimes de

roubo ou furto.

A unidade especiatizada subordinada ao 20 Comando

Regional de Várzea Grande, é comandada pelo tenente -

coíonel Benedito Sergio de Souza Pinheiro Ferreira e conta

com o efetivo de 68 policiais militares.

15" CIA INDEPENDENTE DE POLíCIA MILITAR - FORÇA

TATICANARZEA GRANDE

COMANDANTE: Ten Cel Benedito Sergio de Souza Pinheiro

Ferreira
CR: 20 Comando Regional
LOCAL: 1Sa Cia lndãpendente de Polícia Militar - Força Tática

/ Várzea Grande
CIDADE: Várzea Grande
ENDEREçO: Rua das Camomilas, s/no, Residencial Flor dos

lpês, CEP 78.117-360
TELEFONE: (65) 3691-1 1 1 1

EMATL: forcataticacr2@pm, mt.gov.br
COORDENADAS: -1 5.6466043 ---' -56.13159
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Concernente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução no 6.597, de 2019, que dispõ9, so,bre as,,,, hg4rn"ria§

institpídgs p-el,a Assembleia Legislativa, de. Mato. Gro.sso, verificamos

que o Projeto de Resolução (PR) no 1291202í, atende ao disposto

no art. 17, visto que houve comprovação na justificativa do projeto,

onde constam informações sobre a vida, sobretudo profissional do

indicado.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do

projeto como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos

na Resolução citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria

de Serviços Legislativos em 01 de julho de 2021, em anexo.

Analisand o as razôes elencadas na justificativa do

Projeto de Resolução resta comprovado que o homenageado

praticou atos de relevante interesse social na área jurídica e de

saúde no Estado de Mato Grosso e, portanto, a justificativa do

Projeto de Resolução no 129t2021, de autoria do Deputado

ONDANIR BORTOLINI - NININHO, em análise qualificam seu

mérito.

Razão pela qual, e justo que o senhor BENEDITO

SERGIO DE SOUZA PINHEIRO FERREIRA seja agraciado com a

"Gomenda Marechal Gandido Rondon", de acordo com a

RESOLUÇÃO No 6.597, de 2019 - D,O.E. AL/MT DE 1011212019,

opina-se pela APROVAçÃO do presente PROJETO DE

RESOLUçÃO 1en1 No 129/2021, de autoria do Deputado ONDANIR

BORTOLINI - NININHO, lido na 37a Sessão Ordinária (2410612021),

na forma apresentada.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

031912021
o s' No o3gzl2o21

Referente ao Projeto de Resolução (PR) no 12912021, que

"Concede a Comenda Marechal Candido Rondon ao Tenente

Coronel da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso,

Excelentíssimo senhor Benedito sérgio de souza Pinheiro Ferreira

pelos relevantes serviços prestados".

Deputado ONDANIR BORTOLINI - NININHO.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, é justo

que o senhor BENEDITO SERGIO DE SOUZA PINHEIRO

FERREIRA seja agraciado com a "Gomenda Marechal Candido

Rondon", de acordo com a RESOLUÇÃO No 6.597, de 2019 -
D.O.E. AL/MT DE 11l12t211g, opina-se pela APROVAçÃO Oo

presente pROJETO DE RESOLUçÃO (PR) No 12912021, de

autoria do Deputado ONDANIR BORTOLINI - NININHO, lido na37'

Sessão Ordinária (24t0012021), na forma apresentada'

X rnvonnvEl A APRovAÇÃo.
voro RELATOR: I REJEIÇÃo.

f] nnOUlVO «cepirwo vnl ARrtco res, § 2)

SeMD/NUS/CDHDDMCACAI/ALMT, em l0 de \,f\6 de 2021.

/l

ASSINATURA DO RELATOR , ffi
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

,,,,.i..,----------------

I

E anQurvo (cepiruro vttt. ÀRrlco le5. § 2)VOTO DO Rf,LATOR:

N{ENIBROS TITULARES

WILSON SANTOS
Presidente

THIAGO SILVA
Vice-Presidente

DR. JOAO

FAISSAL

-vÃíóiR BARRANCô

nii;üiiflô§ §üilir-iiir§ - "

EDUARDO BOTELHO

DR. GIMENEZ

PAULO ARAUJO

GILBERTO CATTANI

ALLAN KARDEC
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OBSERVAÇAO:

Certifico que foi designado o Deputado pararelatar a Pre§ente matéria'

SANTOS

Encamiúa-se à SPMD:

ÍtrRoa cUNHA FILHo

LTADo FINAL daproposição,ffi arnovADo fl nEJnrra»o
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-DANIELE 
TONDO FAVRETO

Secretária da Cornissão
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